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Data da Norma

14/11/1953
Data de Publicação

19/11/1953
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 455/1953 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: LUÍS LATORRE (PREFEITO MUNICIPAL)
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